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PARECER jurídico

Processo Administrativo 0202001/2021

Pregão Presencial - Registro de Preço

Prefeitura de São João dos Patos

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO E

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS-MA. I

.V

1. RELATÓRIO

Versa o presente parecer -acerca dó' -requerimentoformulado pela

Comissão Permanente de Licitação, referente a processo licitatorio Pregão Presencial

(processo administrativo n^ 050400.2/2021), objetivando registro de,preço para contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de locação; de licença de uso de

software de gestão e acompanhamento de processos para a prefeitura do município São
I ' i
I 1 }

João dos Patos- MA. j, ; } ,

"Integram os autos os segulntes;dj)Gumentos: j ;• i

a).Solicitação de realização.dé licitação assinadalpèlo secretário municipal;

i .
b) Justificativa do solicitante; | f"

' j

c) Termo de Referência;

d) Planilha de Estimativa de Preços;

e) Justificativa da adoção do pregão presencial

f) Minuta do Edital acompanhada dos anexos
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A necessidade de se adquirir os serviços foi justificada para atender as

necessidades da prefeitura do município, de acordo com o objeto da licitação.

2. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata
' I'

o parágrafo único do artigo 38, da lei n^ 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica

e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos."

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a inforrnáf,,elucidar, enfim, sugerir

providências administrativas a serem.éstabelecidas nósrâtós da administração ativa.
'',t "j

Cumpre esclarecer, também, que toda. verificação desta Procuradoria

Jurídica tem por base as informações prestadas ;e a documentação encaminhada pelos

órgãos competentes e especializados da Administraçãó'Pública. Portanto, tornam-se as
•' V ' I • t

informações como técnicas, dotadas de verossimilhahças, pois não possui a Procuradoria

Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o

acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados,

impulsionados pelo processo licítatório. .
*1''

'• "v,

t i I

3. DA FUNDAMENTAÇÃO '1j ^

O art. 11 da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; prescreve:

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços

comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a
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modalidade de pregão, conforme regulamento

específico.

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o

Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que assim dispõe:

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada

na modalidade' dé concorrência, 'jdo tipo menor preço,

nos termos dá Lei n2 8,666, de 1993, óú na modalidade

de pregão, nos termos da .Lei;:n2jÍ0.520; de 2002, e será
I ' I

precedidaíde ampla pesquisa jdé mercado.
I r , •

Preliminarmente cumpre analisar ainda se o .óbjeito da contratação se

enquadra, de fato, à aquisição por Registro de Preços.
. ; I

Nesta esteira, artigo 32 do Decreto 7.892, de 23'de janeiro de 2013, dispõe:

. , Art. 32. Ò Sistema dé Registro 'de Preços poderá ser

adotado nas seguintes hipóteses:'

• í'- quando, pelas;'características do laem ou serviço,
-= ' J'. ' ''

houver necessidade dè'contratações freqüentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com
I

previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em

regime de tarefa; I; '"f

III ^ quando for-conveniente'-a aquisição de bens ou a

contratação de serviços para atendimento a mais de um

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível

definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administração.
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Cabe aos gestores fazer o perfeito enquadramento do caso a uma das

hipóteses constantes do dispositivo citado alhures, uma vez que o Tribunal de Contas da

União já decidiu, na esteira dos ensinamentos de Marçal Justeh Filho, que as situações

previstas em lei são taxativas. Nesse sentido, confira-se excerto extraído do voto do relator.

Benjamim Zimler:

Acerca do uso do Sistema de Registro de Preços para a

aquisição de sala-cofre, cabe destacar o disposto no art.

29 do Decreto n^ 3.931/2001' que regulamenta o
í' \

Sistema de Registro de Preços'previsto no art. 15 da Lei
I !

né 8.666/93: -• . ^ j ;
• Art. 29 Sera adotado;-••preferencialmente, o SRP nas

5 • <seguintes hipóteses: \V,'. ; •
'A.* A-' /rÁ - ^
*\ ^ . r'' , 'i ,

I - quando, pelas características do bem ou serviço,

houver necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for rnais converilerite a aquisição de bens

-com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços . necessários à Administração para o

.,'desempenho de suas atribuições;,

llí - quarido for convehiente-ai,aquisição ;de bens ou a
I ' '• t

contratação de serviços para'atendimento a mais de um

órgão ou entidade, ou á programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível

definir previamente o quantitativo a ser demandado

peia Administração".

28. Compartilho da opinião de Marçal Justen Filho de

que o elenco do art. 2® do regulamento é exaustivo,

/
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haja vista ser pouco provável localizar outra alternativa,

além das ali existentes, para justificar pertinentemente

a adoção do Sistema de Registro de Preços.

29. De imediato verifica-se que a aquisição de sala-cofre

não se enquadra nos incisos I, II e IV, visto que não há

•que se cogitar-ar necessidade de aquisição freqüente ou
, I' > 'i' ' ; '

parcelada de salas-cofre. ^ão. é razoável alegar-se,
j = •
i !

também, a impossibilidade dé definição prévia da

quantidade dò objeto a j ser. adquirido. (Acórdão

2392/2Ò06'-Plenário.) !' •
!

Diante do exppsto e partindo do pressuposto de que esta Procuradoria não

detém os conhecimentos fáticos e técnicos para aferir o enquadramento do objeto às
• ! '

hipóteses previstas no Decreto para a utilização dò;Sistema de Registro de Preços, cumpre à
' ' ' ' j '' ; ^ '

área especializada interessada na contratação)^ pór- conhecer' as neçessidades da

Administração Pública, afirmar e, justificar o enquadramento do objeto a ser contratado

dentre as hipóteses retratadas-noDecreto. j!, '• ,
"Á • V ' I

Nesse sentido, á Comissão ,procedeu ao ditó enquadramento, com base no

artigo 39 do Decreto n^ 7.892/13, em cumprimento à exigência legal.

Por conseguinte, o artigo 99,do Decreto 7.892, de. 23 de janeiro de 2013
j ' I

elenca os requisitos mínimos que deverão constar no edital do processo licitatorio:

i

Art. 99 O edital de licitação para registro de preços
i I , .

observará o disposto "nas Léis"n9 8.666, de 1993, e

10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo;

I - a especificação ou descrição do objeto, que

explicitará o conjunto de elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado para a
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caracterização do bem ou serviço, Inclusive definindo as

respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo

órgão gerenciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por

órgãos não participantes, observado o disposto no § 42

do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir

adesões; \ '\ i
:

IV r quantidadè:mínlma de unidades a ser cotada, por
' ' i"' •••"--'•-<7- '' •; ;

' item, no caso de^bêns; - rv, •
' •' /S i • r n'* t

V - condições quanto'aa locaV prazo de entrega, forma

de pagamentò, e nosícasos de serviços, quando cabível,

frequênclá, periodicidade, características do pessoal,
f '

materiais e equipamentos', a serem utilizados,

procedimentos, cuidados, deyérés, disciplina e controles
r j • "l '

a. serem adotados; •

,\ :yi.- pfazoldpValldáíe^dò>eglstro de preço, observado o

•disposto np.càput^õ ãrt. 12;-.

• VII - órgãos e entidades participantes do registro de
i'

preço; j ; •
I' ' •

I „ >'
I ')

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de

contratos, quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e
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XI - realização periódica de pesquisa de mercado para

comprovação da vantajosidade.

Analisando o edital e minuta do contrato constante^nos autos, verifica-se o

atendimento a todos os requisitos legais, estando apto para gerar os efeitos jurídicos

esperados.

É de suma impórtâricia salientar que esta, Pròeürádoriajanalisa apenas a

regularidade jurídica do certame; não adentrando no; mérito administrativo oú nas questões
; i'' 'í 1? I '

técnicas relacionadas ao objeto licitado. ^

4. DA CONCLUSÃO 1
' i

< i

Diante do' exposto," esta Procuradoria Jurídica, Municipal OPINA pela
5 1 -•

regularidade, até o presente niomento, do procedméntoJicitatório.em analise.
• .S Tí \ ' 1. "i •' '

Conforme' é sabido, O parecer jurídico que;se. dá nas contratações e

licitações é meramente opiriatiyo,.não estando à administração òbrigada a atendê-lo.

Éo pareéer;salvò'melhor juízo.

São João dos Patos - MA, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021.

Sousa

Procuraãor Gerai

OAB/MA 14.924
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